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Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH
  

Portaria nº 23 de 26 de março de 2020

O Diretor Presidente da Sociedade de Portos e Hidrovias de Rondônia –SOPH, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação Trabalhista vigente;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito o disposto na Portaria nº 15 de 09 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia no dia 16 de março de 2020, edição nº 49.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

Fernando César Ramos Parente
Diretor Presidente
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